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Rio de Janeiro, 01 de outubro de 2018. 

 
 

 
Comunicação: 353/2018 
 
 
PROCESSO 510/2018 
Recurso Voluntário 
Recorrente: Viva Rio/Pérolas Negras 
Recorrida: Decisão da 8ª CDR (que absolveu o Maricá FC, quanto à 
imputação do art. 214 CBJD.) 
 
 
Tratam-se de Recursos Voluntários, oferecidos pela Procuradoria deste 
Tribunal e o Viva Rio/Pérolas Negras, atacando a decisão da 8ª 
Comissão Disciplinar, que absolveu o Maricá F.C. das penas do artigo 
214 do CBJD, pela utilização de atleta de forma irregular o Sr. Felipe Feliz 
Ferreira.  
 
Compulsando os autos, verifico que foram atendidos os requisitos de 
admissibilidade e do devido processo legal, sendo certo, ademais, que 
as partes exerceram, com toda a plenitude, seus direitos de defesa. 
 
Resumidamente relatado,  
 
Determino o prosseguimento do certame, fazendo-se as comunicações 
de praxe.  
 
Abra-se vista à Procuradoria e ao Clube Denunciado. 
 

 
Rio de Janeiro, 1º de outubro de 2018. 

 
 

José Jayme Santoro 
AUDITOR RELATOR 


